
INDICAÇÃO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul. 

A Vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições regimentais,

REQUER: 

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal que determine ao setor competente 

que realize a instalação de lombada (redutor de velocidade) na Rua Voluntários 

da Pátria, nº 190, em frente ao CEI Titio Karan, no Bairro Canoas.

A  presente  solicitação  se  justifica  pelo  intenso  fluxo  de  veículos  na  via, 

especialmente nos horários de entrada e saída das crianças, o que representa 

riscos  à  segurança  de  alunos,  pais,  professores  e  demais  pedestres  que 

transitam pelo local.

A medida tem como objetivo  reduzir  a  velocidade dos veículos,  prevenindo 

acidentes  e  garantindo  maior  segurança  à  comunidade  escolar  e  aos 

moradores da região.

Rio do Sul, 20 de janeiro de 2026.

MARCELA BAUMGARTEN
Vereadora Autora

[assinada eletronicamente]
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